SEMINARIO TEOLÓGICO ROGATE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS PARA O CURSO DE

APERFEIÇOAMENTO MINISTERIAL
INSTITUIÇÃO CONTRATADA – O Seminário Teológico Rogate, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede na cidade de Curitiba, Paraná, na Rua Quari, nº 25, neste ato de acordo com o contrato/convênio firmado com CONTRATANTE, tendo entre si, certo e ajustado, convencionado e contratado, o que se segue, mediante cláusulas e condições:

CONTRATANTE: _____________________________________________________________________________________

CPF-nº________________________,RG:___________________________brasileiro (a), Estado civil:__________________, 

Residente e domiciliado (a) a Rua/Av: _________________________________________________________ Nº________

Na cidade de _____________________________________ estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objetivo do presente contrato é a prestação dos serviços educacionais teológicos pela parte CONTRATADA sob orientação e supervisão do Seminário Teológico Rogate, assim como demais suportes pedagógicos-educacionais, organizacionais e administrativos, relativos ao ensino ofertado – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO MINISTERIAL - intensivo em 01 (um) ano, ocorrendo durante uma semana por mês, e de 02 (dois) anos ocorrendo em um final de semana por mês; a ser realizado na cidade de Curitiba – Paraná.

Parágrafo Único: O CONTRATANTE desde logo cede gratuitamente ao CONTRATADO o direito de uso de imagem e som de sua pessoa, para fins de divulgação de programas, projetos e resultados obtidos em avaliações, aulas, exames e vestibulares, ou ainda para veiculação de matéria publicitária.                                                                    

CLÁUSULA SEGUNDA –A matricula é procedida por meio do preenchimento de formulário próprio fornecido pela CONTRATADA, que integra o presente contrato, a qual só será considerada efetivada após o seu deferimento

Parágrafo Único: As informações consignadas no “Requerimento de matrícula” e neste “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS” são de inteira e exclusiva responsabilidade do (a) CONTRATANTE, bem como a atualização de documentos, endereços para correspondências escolares e para cobranças bancárias junto às instituições financeiras.   
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA obriga-se a fornecer e prestar o ensino do curso ofertado, observada a grade curricular nos termos da legislação pertinente em vigência, dentro do sistema e padrão do Seminário Teológico Rogate, no sentido pedagógico-educacional, organizacional e administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA – A parte contratante declara que reconhece o Seminário Teológico Rogate, como instituição confessional Evangélica interdenominacional.
CLÁUSULA QUINTA – As aulas serão ministradas nas salas e locais que a CONTRATADA indicar, tendo em vista a natureza do conteúdo e da técnica pedagógica que se fizerem necessárias. A fixação da carga horária, a marcação de datas para provas de aproveitamento e avaliação, a indicação de professores e as providências que as atividades docentes exigirem são de responsabilidade da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEXTA - Pelos serviços educacionais prestados, o (a) CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no Curso de Aperfeiçoamento Ministerial de 01 (um) ano o valor de 11 (onze) parcelas de R$ 150,00 e uma matrícula também no valor de R$ 150,00. E Aperfeiçoamento Ministerial de 02 (dois) anos o valor de 23 (vinte e três) parcelas de R$ 100,00 e uma matrícula de R$ 150,00.
Parágrafo Primeiro: Não estão incluídos no presente contrato os serviços especiais de dependência, cursos paralelos, declarações, certidões, históricos, diplomas, materiais didático, adaptação, transporte escolar, os opcionais de uso facultativo, seguros de quaisquer espécies, uniformes, fotocópias requeridas pelos professores, alimentação, material didático de uso individual e obrigatório do aluno, segundo chamada de prova ou exame, bem como segunda via de todo e qualquer documento já emitido. 

 Parágrafo Segundo – O (a) CONTRATANTE reconhece que as parcelas mensais não correspondem apenas aos meses letivos, mas às quotas partes para liquidação de custos dos serviços educacionais contratados, devendo assim, serem pagas ininterruptamente, inclusive nos meses de férias escolares.

CLAUSULA SÉTIMA – O módulo será pago na respectiva semana ou final de semana de aula. Após, serão cobrados 2,0 % (dois por cento) de multa sobre o saldo devedor, com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.      

CLÁUSULA OITAVA – Em caso de desistência ou abandono, o CONTRATANTE pagará mensalidades em atraso (se houver), e 10% (dez por cento) das que ainda restarem até o final do período. A desistência ou o abandono deverá ser comunicado por escrito e o (a) CONTRATANTE deverá comparecer pessoalmente à secretaria da escola para acertar a sua situação. A não observância dessa cláusula implica no rompimento voluntário desse contrato e estará sujeito às penas legais da legislação em vigor, bem como desobrigará a CONTRATADA à prestação de quaisquer serviços relativos às exigências desse contrato, também o fornecimento de grade curricular, transferência, atestado e quaisquer outras solicitações da parte do contratante.

CLÁUSULA NONA –Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ambas as partes, e em especial pelo CONTRATADO, nos seguintes casos:

1)Se as declarações prestadas no requerimento de matricula pelo CONTRATANTE, relativos á sua aptidão legal para freqüência no curso não forem verdadeiras;

2)Se o CONTRATANTE não entregar na secretaria do CONTRATADO todos os documentos necessários à comprovação das declarações referidas no item “1” (acima), até 60 (sessenta) dias contados do inicio das aulas;

3)Se o CONTRATANTE deixar de pagar mais de 02 (duas) parcelas do preço fixado, hipótese em que o CONTRATADO inclusive poderá, a seu critério, deixar de renovar matriculas para o ano letivo subseqüente;

4)No caso de infração do aluno dos dispositivos constante do Regimento, cujo teor o CONTRATANTE declara conhecer.

CLÁUSULA DÉCIMA – No caso de rescisão deste instrumento, por qualquer motivo o CONTRATADO tem o direito de cobrar a parcela até o mês da efetiva rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA, considerando a matrícula inicial e as subseqüentes dos cursos seqüenciais e de graduação, em confronto com o número real em cada série/turma, pode otimizar seus serviços aglutinando ou subdividindo turmas, ficando os alunos sujeitos a referida modificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Elegem as partes contratantes o foro de Curitiba – Paraná para esclarecimento de quaisquer dúvidas ou pendências que se originarem do cumprimento do presente, sua execução ou extinção. Não obstante, à parte contratada poderá optar pelo foro do Seminário Teológico Rogate, Curitiba-Paraná, transferindo a ela a solução judicial ou extrajudicial das pendências que se originarem do presente e da execução do mesmo.

Estando justos e contratados, as partes assinam o presente contrato de prestação de serviços em 02 vias de igual teor, assinadas juntamente com duas testemunhas maiores e capazes para garantia, eficácia e juridicidade do presente ato.

                                                                                                                           Curitiba (Pr), ___ de _____________de 20____. 

_____________________________



______________________________
  

    Contratante                                   
                                                    Diretor
CPF -                                                                                  
       CPF -

TESTEMUNHAS

 Nome: 
___________________________


Nome: _____________________________
CPF -                                                                                         CPF –







